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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

Serviço Florestal Brasileiro

Portaria SFB/MAPA nº 64, de 28 de julho de 2022

 DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – SFB/MAPA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria/MAPA nº 296, de
9 de setembro de 2020, publicada na Seção 1 do DOU de 11 de setembro de 2020, que alterou a Portaria/MAPA
nº 20, de 14 de janeiro de 2020, publicada na Seção 1 do DOU de 16 de janeiro de 2020, com competência
subdelegada pela Portaria/MAPA nº 43, de 24 de maio de 2022, publicada na Seção 1 do DOU em 27 de maio de
2022, resolve:

 

Art. 1° Instituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada no fornecimento de cargas
de gases especiais, para o Laboratório de Produtos Florestais - LPF do Serviço Florestal Brasileiro - SFB. , que será
composta pelos seguintes integrantes:

I - Dhébora Juliana Lino Pires da Costa - SIAPE n.º 1765744 (Fiscal Titular);

II -  Bruno Sant'Anna Chaves - SIAPE n.º 1028465 (Fiscal Suplente). 

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá redigir os documentos, conforme as diretrizes da
Instrução Normativa SEGES n.º 05/2017.

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do
contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

JOÃO CRESCÊNCIO ARAGÃO MARINHO

Diretor-geral Adjunto
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